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Maria Milande Rodrigues Silva, atendente judiciário,
matrícula 32760, lotada na Secretaria,
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A Corregedoria-Geral de Justiça, através da listagem de processos suspensos 
extraída do Painel de Gestão Judiciária, por amostragem, verificou 03 processos em 
andamento sem o devido levantamento de suspensão: 0000086-
33.2012.8.14.0018; 0000126-15.2012.8.14.0018 e 0000618-07.2012.814.0018.

A Diretora de Secretaria foi orientada a baixar a planilha de processos suspensos, 
disponível do Painel de Gestão Judiciária, a fim de consultá-los individualmente no 
PJE para verificar quais já se encontram em tramitação. Constatado o 
prosseguimento do feito, a unidade deverá utilizar os movimentos indicados na 
Nota Técnica expedida no Oficio Circular 048/2022-CGJ para fazer o 
levantamento da suspensão: 1) movimento 12066 cumprimento de 
levantamento da suspensão (caso geral); 2) movimento 14974 Levantamento 
da causa suspensiva ou de sobrestamento (casos específicos).
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atos necessários e regulares para 
movimentação dos processos com prioridade legal que aguardam cumprimento de ato 
judicial de modo a não permitir a paralisação há mais de cem dias. 



 

0002728-32.2019.8.14.0018

0000421-08.2019.8.14.0018

0000421-08.2019.8.14.0018

0800199-02.2022.8.14.0018

0000615-52.2012.8.14.0018

0800672-22.2021.8.14.0018

0007738-62.2016.8.14.0018

0800574-03.2022.8.14.0018,

0800532-85.2021.8.14.0018

0800500-80.2021.8.14.0018

0000212-88.2009.8.14.0018

0800709-15.2022.8.14.0018

0000923-10.2020.8.14.0018

0800607-90.2022.8.14.0018

0001540-43.2015.8.14.0018

0003710-14.2018.8.14.0040

0800372-60.2021.8.14.0018

0800128-97.2022.8.14.0018

0800475-33.2022.8.14.0018

0800452-87.2022.8.14.0018

0800566-26.2022.8.14.0018

0005369-27.2018.8.14.0018

0000143-37.2001.8.14.0018

0000006-64.2015.8.14.0018
0800185-52.2021.8.14.0018

cobrança dos Mandados com prazo 
extrapolado, exceto prorrogado judicialmente.



 

ncrementar a pauta de audiência de instrução e 
julgamento para que sejam realizadas mensalmente o número de audiências 
correspondente à média de processos distribuídos nos últimos 3 meses, não 
permitindo alongamento da pauta para outros meses, utilizando como parâmetro 



 

mínimo de 90 audiências de instrução ou justificação por mês;

tuar nos processos com prioridade legal conclusos, 
não permitindo fiquem paralisados por mais de 100 dias no aguardo de ato judicial, 
realizando atos de regular tramitação.



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 

Sim, existem recomendações feitas na Correição Ordinária anual 2022, PJE COR 
0000340-48.2023.2.00.0814, quais sejam:

1-providenciar o julgamento do processo de adoção datado do ano de 2011 ou justificar 
a impossibilidade de fazê-lo; cumprido
2-providenciar a alimentação do Cadastro Nacional de Adolescentes em conflito com 
a lei (CNACL); cumprido
3-dar cumprimento aos processos que aguardam expedição de ofício para confecção 
de requisição de pequeno valor (RPV) bem como os que aguardam envio ao 2º grau 
em razão de recurso. Em fase de cumprimento
4-diligenciar à coordenadoria de depósitos judiciais encaminhando o relatório das
subcontas sem movimentação há mais de três anos (id. 2424877) para verificar se as 
contas estão ativas ou inativas; cumprido
5-manter banco de dados atualizado com registro dos agentes que deixaram de
cumprir as penas restritivas de direito ou multa, para aplicação do art. 76, § 2º, II, da
Lei Federal n. 9.099/95; cumprido
6-providenciar a baixa de processos, tão logo estejam aptos a tal providência, realizar 
o acompanhamento/ da baixa processual valendo-se da ferramenta portal do PIB 
(Programa de Incremento de Baixas); cumprido
7-solicitar a devolução no prazo de 5 (cinco) dias, dos mandados que estão com
prazo extrapolado de cumprimento pelo Oficial de Justiça, mantendo controle de
prazos de devolução de mandados, cartas precatórias e autos que se encontrem em 
carga; cumprido
8-manter controle de processos paralisados aguardando estudo social, laudo pericial 
ou exame de DNA e providenciar o seu andamento; cumprido
9- providenciar a total digitalização dos processos que foram migrados apenas com



 

base na Nota Técnica nº 001/2022-SDV; cumprido
10-identificar e analisar todos os processos julgados e não baixados, segundo a lista
disponibilizada no Painel de Gestão Judiciária, que no dia 01/03/2023 apontava a
existência de 600 processos nesta situação, os quais devem ser analisados para
constatação se já se encontram aptos a tal providência; em fase de cumprimento
11- identificar e impulsionar os processos paralisados há mais de 100 dias em
Secretaria/ Gabinete, segundo lista disponível no Painel de Gestão Judiciária; em fase 
de cumprimento
12-observar a necessidade de realização de audiência de conciliação nos termos do
art. 334 do CPC; cumprido
13-continuar empreendendo esforços para cumprimento das metas estabelecidas
pelo Conselho Nacional de Justiça, observando o painel de gestão do TJPA; em fase 
de cumprimento
14-Regularizar as situações de cobrança de custas judiciais, devendo levar em
consideração o último relatório de inspeção realizado pelo setor de arrecadação, e já 
disponível para a Unidade, ficando ciente que, conforme cronograma, o Setor de 
Arrecadação realizará inspeção e emitirá relatório até 31.05.2023, que será anexado 
ao presente PJECOR pela Divisão de Correição. em fase de cumprimento
15-Estabelecer plano de trabalho para cumprimento das recomendações propostas,
estipulando o prazo máximo de 90 (noventa) dias. Para a elaboração do plano, poderá 
solicitar apoio ao Departamento de Planejamento, Gestão e Estatística - DPGE, por 
meio do telefone: 91 3205-3139 ou expediente siga-doc. Cumprido

ANEXOS:

ANEXO I Plano de Trabalho do servidor 
ANEXO II Plano de Trabalho da servidora Maria Milande Rodrigues Silva.
ANEXO III Relatórios de produtividade do servidor 
ANEXO IV Relatórios de produtividade da servidora Maria Milande Rodrigues Silva.



 


